RESOLUÇÃO Nº 035, DE 02/04/79

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÂO:




Art. 1º - Fica fixada em Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) mensais a verba de representação do Presidente da Câmara Municipal de Timóteo.




Art. 2º - A verba de representação de que trata esta Resolução será devida ao titular da Presidência que dedicar no mínimo 8 (oito) horas diárias de serviço à Câmara.




§ único – Não serão deferidas verbas proporcionais, no caso de cumprimento parcial do horário fixado neste artigo.




Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de abril de 1979.

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO

